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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 27/2025 
Processo nº. 6387/2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento, operação, manutenção, transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos diversos em 02 (dois) ecopontos do Município de Nova Odessa, 
sendo os resíduos provenientes da construção civil e demolição (RCD), 
recicláveis, eletrodomésticos, sofás, madeira, ferragens e inservíveis dos 
ecopontos, com destinação final a aterro sanitário e/ou de inertes ou usina de 
reciclagem de entulho. 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 27/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 6387/2025. 
 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS 

REQUISIÇÃO Nº. 1119/2025. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

DURAÇÃO DA DISPUTA: 10 minutos que serão prorrogados automaticamente quando existir pelo 
menos um lance nos dois últimos minutos da etapa. 
 
MENÇÃO: Regida pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e pelo Decreto 
Municipal 4.761/2024 e demais normas pertinentes. 
 
 
IMPORTANTE: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 17/11/2025, às 16:h00min. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/12/2025/00/2025, às 08h30min. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05/12/2025, às 09h30min. 
 
De ordem do Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos, Rafael Brocchi 
de Mattos, no uso de sua competência delegada pelo Prefeito, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, torna público que se acha aberta nesta prefeitura, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, operação, 
manutenção, transporte e destinação final dos resíduos sólidos diversos em 02 (dois) ecopontos do 
Município de Nova Odessa, sendo os resíduos provenientes da construção civil e demolição (RCD), 
recicláveis, eletrodomésticos, sofás, madeira, ferragens e inservíveis dos ecopontos, com destinação 
final a aterro sanitário e/ou de inertes ou usina de reciclagem de entulho. 
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O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 4.761/2024, de 29 de janeiro de 2024, Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e alterações e demais normas pertinentes. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço https://novobbmnet.com.br.  
 
2 – DO OBJETO  
 
2.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de gerenciamento, operação, manutenção, transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos diversos em 02 (dois) ecopontos do Município de Nova Odessa, sendo os resíduos 
provenientes da construção civil e demolição (RCD), recicláveis, eletrodomésticos, sofás, madeira, 
ferragens e inservíveis dos ecopontos, com destinação final a aterro sanitário e/ou de inertes ou usina 
de reciclagem de entulho, conforme termo de referência, que integra como Anexo I deste edital. 
 
3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: compras@novaodessa.sp.gov.br; anseiche@novaodessa.sp.gov.br ou diretamente na 
plataforma da BBMNET. 
3.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
4 - REFERÊNCIA DE TEMPO 
4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 
 
5 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
plataforma BBMNET, Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br.  
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
5.6. Não poderão disputar desta licitação: 
5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.6.3. empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
5.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
5.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
5.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
5.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7. O impedimento de que trata o item 5.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
5.10. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.12 . A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
6 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.6.  A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
6.10.2.  os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
6.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado: 
6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 
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6.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta, bem como anexar a planilha de custos, encargos e BDI,  
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1. valor total do item. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,5% (meio por cento). 
8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
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8.10. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
8.10.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.10.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários 
8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 
(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
8.17. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
8.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
8.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
8.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
8.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
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8.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
8.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
8.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
8.18.2.2. empresas brasileiras; 
8.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
8.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
9 – DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.5 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros. 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 
9.1.3. Relação de Apenados mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).  
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
o item 6.5 deste edital. 



MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Página 8 de 44 
 
 
 
 
9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.6.1. contiver vícios insanáveis; 
9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
9.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
9.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
9.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
10 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. Para os devidos fins será exigido do licitante vencedor os seguintes documentos: 
10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 
registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores; 
10.2.2. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando aplicável. 
10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
10.3.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
10.3.4. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e/ou Municipal da sede ou do 
domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
10.3.5. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
10.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa. 
10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 
10.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
10.4.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
10.4.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente assinado por contabilista 
habilitado, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, evidenciando a boa situação financeira da empresa, 
mediante a comprovação de:  
10.4.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um). 
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10.4.5. Os índices serão apurados por meio das seguintes fórmulas: 
LG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo  
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
10.4.6. Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% do valor anual estimado para a contratação.  
10.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.5.1.   As licitantes deverão apresentar, como requisito de habilitação,  Atestado(s) de capacidade 
técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha executado 
contrato(s) de serviços continuados em quantidades e características similares em complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, com o pleiteado neste certame, bem como 
documentos comprobatórios,  de acordo com o artigo 67 da Lei Federal 14.133/2021. 
10.5.2. Comprovação do registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme as atividades 
técnicas envolvidas e Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), emitida(s) pelo CREA, em nome de 
profissional(is) de nível superior integrante(s) do quadro técnico da empresa licitante ou que 
comprove(m) vínculo técnico formal, com atribuições compatíveis com o objeto do certame, nos termos 
das Resoluções CONFEA nº 447/2000 e nº 218/1973, abrangendo as modalidades de engenharia 
sanitária, ambiental, agronômica e civil, conforme o caso. 
10.6 – DECLARAÇÃO CONJUNTA 
10.6.1. Declaração conjunta subscrita por representante legal do licitante, elaborada em papel timbrado 
conforme modelo mostrado no Anexo IV deste Edital, atestando que: 
a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação; 
b) A empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 
da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou 
se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 
e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano 
de recuperação judicial está sendo cumprido; 
f) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento da 
Ata de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
11 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no item 10, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
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11.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMNET em prazo não superior a 3 (três) horas, podendo ser prorrogado, desde que 
devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 
11.5.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
não-digitais. 
11.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
11.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
11.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 11.5. 
11.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
11.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação. 
11.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 
Prefeitura, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativas. 
11.10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.10.1 implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação 
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
12 – DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo contratual, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
12.3. O termo contratual será assinado por meio de assinatura digital, ressalvados os casos que for 
tecnicamente inviável. 
12.4. Na hipótese de o convocado não assinar o termo contratual no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
13 - DOS RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
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13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema da BBMnet. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados junto a Diretoria de 
Suprimentos e Licitações da Prefeitura de Nova Odessa, situado a Avenida João Pessoa, 777, Centro, 
no Município de Nova Odessa/SP, no horário das 08h:00min. às 17h:00min. 
14 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A prática de atos ilícitos sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.2. A multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será calculada na 
seguinte forma: 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corridos; 
b) Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º, a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”; 
c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, 
aplicando-se o disposto no § 1º, cumulativamente a este. 
§ 1º Decorridos 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o 
caso, a Administração Pública poderá aplicar multa na seguinte forma: 
a) Multa correspondente a até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de 
impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se 
for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 
14.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação nos termos do art. 157 da Lei 14.133/2021. 
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15 – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
15.1. O setor de contabilidade procedera com a liquidação da despesa em prazo não superior a 10 (dez 
dias) úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração. 
15.2. O pagamento será efetuado pela tesouraria em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da liquidação da despesa. 
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15.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
15.3.1. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 
dias de expediente nesta prefeitura. 
15.4. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
15.4.1. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
liquidação será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
15.5. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 
55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os 
contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
16.9. O manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no portal www.novobbmnet.com.br.  
16.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 
ser obtidas nos canais de atendimento da referida plataforma, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no portal www.novobbmnet.com.br.  
16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novaodessa.sp.gov.br (portal da transparência – 
licitações). 
17 – DOS ANEXOS 
17.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
17.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
17.1.2. ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar; 
17.1.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 
17.1.5. ANEXO IV – Declaração Conjunta; 
17.1.6. ANEXO V – Dados do Representante Legal que assinará o ajuste; 
17.1.7. ANEXO VI - Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial e Extrajudicial; 
17.1.8. ANEXO VII – Minuta do Termo Contratual; 
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17.1.9. ANEXO VIII – Termo de Ciência e de Notificação. 

 
Nova Odessa, 17 de novembro de 2025. 

 
 
 

            Rafael Brocchi de Mattos 
                                     Secretário de Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Página 14 de 44 
 
 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 
I – Justificativa 
Em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), o Decreto 
7.404/2010, a Lei 11.445/2007 (atualizada pela Lei 14.026/2020), bem como com o Plano 
Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PIGIRS/COSIMARES, o Município 
de Nova Odessa necessita aprimorar a gestão de resíduos, fomentar a economia circular e coibir 
o descarte irregular em vias e áreas verdes. 
 
Os Ecopontos oferecem solução adequada para pequenas quantidades de resíduos da construção 
civil, volumosos, eletroeletrônicos, resíduos verdes e recicláveis não contemplados pela coleta 
domiciliar. Tais unidades prolongam a vida útil dos aterros, apoiam cooperativas de reciclagem 
e reduzem custos operacionais de limpeza urbana. 
 
Nota – Até a inauguração de dois novos Ecopontos, este contrato abrangerá apenas os pontos 
atualmente em operação; os demais serão incluídos mediante contrato, quando entregues. 
 
I - 2. Fundamentação da Contratação (Justificativa da Necessidade) 
O Município de Nova Odessa dispõe atualmente de dois ecopontos para recebimento de 
resíduos da construção civil e demolição (RCD), recicláveis, eletroeletrônicos, móveis 
inservíveis, madeiras, ferragens e outros resíduos sólidos urbanos. 
O gerenciamento dessas unidades é essencial para: 

 Reduzir o descarte irregular em vias públicas e áreas de preservação ambiental; 
 Diminuir os custos com remediação de áreas degradadas e impactos ambientais; 
 Garantir destinação final ambientalmente adequada conforme legislação vigente; 
 Promover a educação ambiental e o cumprimento das metas de reciclagem estabelecidas 

nos planos municipal, regional e federal; 
 Melhorar a saúde pública e a qualidade de vida da população. 

A contratação de empresa especializada permitirá a integração das atividades de operação, 
transporte, triagem e destinação final dos resíduos, garantindo eficiência, segurança e 
sustentabilidade. 
 
II – Objeto 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de gerenciamento, operação, 
manutenção, transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos em dois ecopontos 
localizados no Município de Nova Odessa/SP, pelo período de 12 (doze) meses, com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos, veículos, monitoramento e demais recursos 
necessários para o pleno funcionamento das unidades. 
 
III – Definições e limites de recebimento 
1. Ecoponto – Área de transbordo e triagem de pequeno porte destinada ao recebimento 
voluntário de até 1 m³/dia de RCD sendo obrigatório seu acondicionamento por parte do 
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munícipe em sacos de rafia convencionais de 0,2m3 ficando portanto limitados à 5 sacos de 
ráfia por munícipe, além de até 4 pneus/dia. 
 
2. Classes de resíduos (Resolução CONAMA 307/2002): 
 
   • Classe A – resíduos de alvenaria, concreto, solos de terraplenagem; 
   • Classe B – recicláveis (plásticos, papéis, metais, vidros, madeira, gesso); 
   • Classe C – resíduos sem tecnologia viável de reciclagem; 
   • Classe D – resíduos perigosos (tintas, solventes, amianto, contaminados). 
 
IV – Sistema integrado de manejo 
A prestação dos serviços observará as diretrizes legais e o PIGIRS, com ênfase na minimização, 
valorização e rastreabilidade dos resíduos, integrando logística reversa e ações permanentes de 
educação ambiental. 
 
V – Recursos operacionais mínimos 
Item Quantidade Especificação essencial 
Caminhões poliguindaste 2 (mínimo) Idade ≤ 12 anos; RNTRC; 

sinalização e EPIs 
completos. 

Caçambas estacionárias 5 por Ecoponto Tipo Brook, ≥ 4 m³, com 
faixas refletivas. 

Sistema de vigilância 100 % da área Câmeras HD, gravação 24 
h, acesso remoto. 

Controle de acesso 
informatizado 

1 por ponto Registro de usuário, CPF, 
RG, endereço, material e 
volume. 

Cancela de acesso 1 por ponto Manual ou motorizada, 
com guarita. 

 
VI – Descrição dos serviços 
 
1. Gerenciamento, operação e triagem: 
 
   • Portaria e vigilância durante o funcionamento (07h–19h, inclusive finais de semana e 
feriados); 
   • Triagem conforme classes de resíduos, segregação para reciclagem ou destinação 
ambientalmente adequada. 
 
2. Transporte e destinação: 
   • Troca de caçambas em até 24 h após solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
   • Destinação de recicláveis a cooperativas indicadas pela CONTRATANTE; demais resíduos 
será realizado o transporte dos resíduos a aterros ou instalações licenciadas indicadas e as custas 
da CONTRATANTE, com comprovação de recebimento. 
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3. Manutenção dos Ecopontos: 
   • Limpeza, pintura, conservação do paisagismo existente, reposição de brita e conservação de 
cercamentos; 
   • Manutenção preventiva e corretiva de veículos e equipamentos, substituindo caminhão 
indisponível em, no máximo, 24 h. 
 
4. Relatórios mensais: 
   • Volumes por tipo de resíduo, número de atendimentos, ocorrências e comprovantes de 
destinação, entregues até o 10º dia útil do mês subsequente. 
 
Equipe mínima por ecoponto: 
2 (dois) controlador de acesso em jornada de trabalho 12/36; 
2 (dois) ajudante geral para triagem dos resíduos; 
 
VII – Operação “Cata-Treco” 
1. Escopo do serviço: 
   Prestação de coleta porta a porta de resíduos volumosos (móveis inservíveis, eletroeletrônicos, 
madeiras, colchões e recicláveis em grandes volumes), englobando planejamento, execução, 
registro e destinação final. 
 
2. Recursos mínimos: 
 
Recurso Exigência 
Equipes operacionais 3 equipes móveis, cada qual composta por 

motorista, dois ajudantes e um 
encarregado de rota. 

Veículo Caminhão basculante ou carroceria aberta, 
capacidade ≥ 10 m³, idade ≤ 10 anos, 
sinalização luminosa e lona. 

Equipamentos Carrinhos hidráulicos, cintas de 
amarração, cones, rádio-comunicação e 
EPIs completos. 

 
3. Planejamento e cronograma: 
   • Apresentação mensal de Plano de Rotas, aprovado pela Secretaria, garantindo cobertura de 
100 % do perímetro urbano em ciclo de 30 dias; 
   • Ajustes emergenciais poderão ser solicitados com 48 h de antecedência mínima. 
 
4. Comunicação ao munícipe: 
   • Divulgação prévia (mínimo 72 h) em sítio oficial, redes sociais e emissoras locais; 
   • Distribuição de material educativo durante a coleta, incentivando o uso regular dos 
Ecopontos. 
 
5. Procedimento operacional: 
   • Chegada ao setor – Sinalização e verificação de segurança viária; 
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   • Recebimento – Orientação para deposição na calçada; entrada em domicílio vedada; 
   • Acondicionamento – Carregamento por camadas, segregando materiais; 
   • Registro eletrônico – Aplicativo fornecido pela contratante; 
   • Destinação – Descarga em Ecoponto ou instalação licenciada, com emissão de comprovante. 
 
6. Indicadores de desempenho: 
 
Indicador Meta mínima 
Cobertura territorial 100 % / 30 dias 
Pontualidade das rotas ≥ 95 % 
Reincidência ≤ 5 % / mês 
Taxa de aproveitamento reciclável ≥ 25 % em massa 
 
7. Relatórios específicos – Relatório Cata-Treco:  
Volume por tipologia, número de atendimentos, fotos “antes/depois” e métricas de desempenho. 
 
VIII – Quantitativos mensais estimados (4 Ecopontos) 
Resíduo Volume/Unid. estimado 
Entulho 1 000 m³ 
Madeira 300 m³ 
Recicláveis 225 m³ 
Ferro / Sucata 100 m³ 
Sofás / Colchões 40 unid. 
Vegetação rasteira 500 m³ 
Galhos e podas 500 m³ 
Trituração de resíduos verdes 1 000 m³ 
 
IX – Vigência 
O contrato terá duração inicial de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais períodos, nos termos 
do art. 106, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
X – Proposta e planilha de custos 
A licitante deverá apresentar planilha de composição de custos unitários, discriminando 
insumos, encargos e BDI; a ausência ou incorreção acarretará desclassificação. 
 
XI – Documentação de habilitação 
1. Jurídica – atos constitutivos e inscrições pertinentes; 
2. Fiscal e trabalhista – prova de regularidade perante CNPJ, Receita Federal, Fazendas 
Estadual e Municipal, FGTS e CNDT (tratamento diferenciado para ME/EPP, art. 42 da LC 
123/2006); 
3. Técnica – registro no CREA; CAT(s) de profissional de nível superior com atribuições em 
engenharia sanitária/ambiental, agrônoma e civil (Resoluções CONFEA 447/2000 e 218/1973); 
4. Econômico-financeira – certidão de falência ou recuperação judicial; 
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5. Declarações – inexistência de impeditivo legal, regularidade no Ministério do Trabalho, 
ausência de parentesco (art. 91 da LOM), disponibilidade de veículos, e demais declarações dos 
Anexos V a X do Edital. 
 
XII – Obrigações da contratada 
a) Manter seguro total dos veículos e equipamentos; 
b) Fornecer EPIs e ministrar treinamento anual de segurança e educação ambiental; 
c) Recolher e destinar resíduos depositados nas imediações dos Ecopontos; 
d) Garantir quilometragem livre, sem custos adicionais; 
e) Arcar com combustíveis, manutenção, taxas e tributos incidentes; 
f) Cumprir toda a legislação ambiental, trabalhista e de trânsito; 
g) Observar integralmente as exigências da Operação “Cata-Treco”, inclusive metas de 
desempenho e comunicação prévia ao munícipe. 
XIII – Penalidades 
O descumprimento de obrigações sujeitará a contratada às sanções dos arts. 155 a 159 da Lei 
14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e ambiental, conforme disciplinado no 
Edital. 
 
XIV – Disposições finais 
1. As omissões deste Termo serão dirimidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, à luz 
da legislação vigente; 
2. Qualquer alteração técnica ou quantitativa dependerá de prévia justificativa e autorização da 
contratante; 
3. Este Termo integra o futuro edital de licitação para todos os fins de direito. 
 
XV – Descrição da Solução como um Todo 
A solução proposta contempla a gestão completa dos dois ecopontos, abrangendo: 

 Recebimento, triagem e armazenamento de resíduos; 
 Separação de recicláveis e materiais passíveis de logística reversa; 
 Transporte periódico para destinação final adequada; 
 Manutenção preventiva e corretiva das estruturas físicas; 
 Emissão de relatórios técnicos, ambientais e operacionais; 
 Disponibilização de sistema de monitoramento e controle em tempo real; 
 Ações de educação ambiental e apoio às cooperativas locais. 

 
XVI – Requisitos da Contratação 
A empresa contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

 Comprovação de experiência na gestão e operação de ecopontos e unidades de triagem 
de resíduos sólidos; 

 Capacidade operacional para coleta, transporte e destinação de resíduos diversos (RCD, 
recicláveis, volumosos e especiais); 

 Licenciamento ambiental vigente e regularidade junto aos órgãos competentes; 
 Apresentação de seguros obrigatórios (responsabilidade civil, acidentes e transporte de 

resíduos); 
 Cumprimento das normas de segurança do trabalho e de transporte de cargas perigosas; 
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 Disponibilização de equipe técnica qualificada e treinada; 
 Utilização de veículos e equipamentos adequados e devidamente licenciados. 

 
XVII – Modelo de Execução do Objeto 
A execução ocorrerá de forma contínua, com as seguintes etapas operacionais: 

1. Recebimento dos resíduos nos ecopontos; 
2. Triagem e segregação por tipo; 
3. Armazenamento temporário em local adequado; 
4. Coleta e transporte para destinação final ambientalmente licenciada; 
5. Emissão de relatórios mensais de volume, origem, destino e desempenho operacional. 

A contratada deverá disponibilizar sistema de videomonitoramento e portaria eletrônica para 
controle de acesso e registros operacionais. 
 
XVIII – Modelo de Gestão do Contrato 
A gestão do contrato será exercida conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com designação 
formal de: 

 Gestor do Contrato: responsável pela condução administrativa, aplicação de sanções, 
comunicação com a contratada e reequilíbrios econômico-financeiros; 

 Fiscal Técnico: responsável pelo acompanhamento quantitativo e qualitativo dos 
serviços prestados, emissão de pareceres e validação dos relatórios. 

Reuniões técnicas periódicas poderão ser realizadas para acompanhamento da execução e 
cumprimento de metas. 
 
XIX – Critérios de Medição e Pagamento 

 O pagamento será mensal, condicionado à apresentação de relatório técnico-operacional 
detalhado e à emissão do atestado de conformidade pelo fiscal do contrato. 

 A medição será realizada com base em indicadores de desempenho, volume de resíduos 
coletados e conformidade dos serviços prestados. 

 A inadimplência de metas, descumprimento de prazos ou não conformidades poderá 
acarretar glosas no pagamento ou aplicação de penalidades previstas no contrato. 

 
XX - Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 
A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade pregão 
eletrônico, do tipo menor preço global, desde que atendidos todos os requisitos técnicos e 
legais previstos neste Termo de Referência e no edital. 
Critérios obrigatórios de habilitação: 

 Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista; 
 Comprovação de capacidade técnica operacional e experiência prévia; 
 Licenciamento ambiental válido; 
 Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 
 
XXI - Estimativa do Valor da Contratação (Justificada) 
Com base em pesquisa de mercado, contratações anteriores e cotações junto a empresas do 
setor, a estimativa do valor global da contratação para 12 (doze) meses é de: 
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R$ 2.354.589,12 (dois milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais e doze centavos). 
O valor contempla custos de operação, mão de obra, transporte, destinação final, manutenção, 
monitoramento e relatórios técnicos. 
 
XXII – Demonstração da Adequação Orçamentária 
Os recursos para execução da presente contratação estão previstos na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e no Plano Anual de Contratações (PAC) de 2025 do Município de Nova Odessa, 
vinculados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos. 
 
XXIII - Especificação Detalhada do Serviço 

 Operação e manutenção de 02 ecopontos com área mínima de 1.000 m² cada; 
 Capacidade média mensal de recebimento: 

o Entulhos (RCC): 300 t 
o Madeira: 250 t 
o Recicláveis secos: 15 t 
o Eletroeletrônicos: 100 unid. 
o Resíduos verdes: 150 t 
o Volumosos: 100 unid. 
o Rejeitos: 50 t 

 Fornecimento de caçambas, equipamentos, maquinário e pessoal qualificado; 
 Implementação de sistema de monitoramento e controle eletrônico; 
 Relatórios mensais e indicadores ambientais. 

 
XXIV – Locais de Execução, Entrega e Regras para Recebimento 
Locais de execução: 

 Ecoponto Monte das Oliveiras – Nova Odessa/SP 
 Ecoponto Triunfo – Nova Odessa/SP 

Recebimento provisório: após vistoria técnica e apresentação de relatórios mensais de 
conformidade. 
Recebimento definitivo: após avaliação e aprovação final dos serviços prestados ao término do 
contrato ou de cada ciclo contratual. 
 
XXV – Garantias e Condições de Manutenção / Assistência Técnica 

 A contratada deverá apresentar garantia de execução contratual conforme art. 96 da 
Lei nº 14.133/2021, no percentual estabelecido no edital. 

 Será responsável por eventuais reparos, manutenções corretivas e adequações 
necessárias durante a execução do contrato, sem ônus adicional ao Município. 

 Em caso de interrupção dos serviços, a contratada deverá adotar plano de contingência 
imediato, sob pena de aplicação de sanções. 

 
XXVI - Conclusão 
O presente Termo de Referência atende aos requisitos técnicos, legais e ambientais exigidos 
pela legislação vigente e fundamenta a necessidade da contratação como essencial para o 
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gerenciamento adequado dos resíduos sólidos urbanos, a preservação ambiental, a saúde 
pública e a melhoria da qualidade de vida da população de Nova Odessa/SP. 
 
Nova Odessa, ____ de __________ de 2025. 
 
 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
          Rafael Brocchi de Mattos 
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ANEXO II 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Unidade Requisitante: Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 
 

 
Objeto: Contratação de prestação de serviço especializado para gerenciamento de dois 

ecopontos 

1. INTRODUÇÃO 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa analisar a viabilidade técnica, ambiental e 

econômica para continuidade na operação de 2 (dois) Ecopontos no município de Nova 

Odessa/SP, conforme estabelecido no Termo de Referência em anexo. O estudo considera: 

 

● Diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos no município 

● Análise de localização e áreas de influência 

● Proposta técnica e operacional 

● Aspectos legais e ambientais 

● Viabilidade econômica 

2. DIAGNÓSTICO LOCAL 

2.1. Caracterização do Município 

● População: 60.956 habitantes (IBGE 2022) 

● Geração per capita de resíduos: 0,72 kg/hab/dia (CONSIMARES 2021) 

● Diversos pontos críticos de descarte irregular de resíduos identificados pela Secretaria 

de Meio Ambiente e Secretaria de Obras e Planejamento 

2.2. Geração de Resíduos (Dados Consimares 2021) 

Tipo de Resíduo Volume Mensal Destinação Atual 
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RCC 469 toneladas Ecopontos e Aterro 

Volumosos 60 a 100 unidades Ecopontos e Aterro 

Recicláveis 360 toneladas Cooperativa e Aterro 

Resíduos verdes 30 toneladas Compostagem e Ecopontos 

Madeira 280 toneladas Ecopontos e Aterro 

Rejeitos 100 toneladas Ecopontos e Aterro 

2.3. Problemas Identificados 

● Alto custo com remediação de áreas degradadas e descartes irregulares 

● Baixa taxa de reciclagem e reaproveitamento 

● Baixo índice de educação ambiental da população 

● Problemas com entupimento dos sistemas de drenagem 

● Distância média para destinação adequada 

3. ESTUDO DE LOCALIZAÇÃO 

3.1. Critérios Adotados 

● Acessibilidade: Raio de 5km para 85% da população 

● Distância mínima: 300m de residências (Resolução CONAMA 420) 

● Infraestrutura: Área mínima de 1.000m² com acesso viário 
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3.2. Áreas Operantes 

Ecoponto Monte das Oliveiras 

● Vantagens: 
○ Terreno municipal disponível (1.150m²) 
○ Infraestrutura existente (edificação, cercamento) 
○ Atende ~15 bairros (35.000 hab.) 

● Desafios: 
○ Necessidade de ampliação (muito demandado) 
○ Melhorias nas cercas 
○ Melhorias na área de descarte de recicláveis 

Ecoponto Triunfo 

● Vantagens: 
○ Localização central 
○ Atende ~12 bairros (30.000 hab.) 
○ Existência de APP (área de preservação adjacente) 

● Desafios: 
○ Melhorias na área de descarte de recicláveis 
○ Maior divulgação do ecoponto 

4. PROPOSTA TÉCNICA 

4.1. Dimensionamento 

Componente Especificação 

Área construída 120m² (60m² por ecoponto) 

Caçambas Em quantidade e dimensões adequadas para acondicionamento de 

todos os resíduos e rejeitos. 
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Capacidade 

mensal 

Entulhos (RCC) - 300 toneladas 

Madeiras - 250 toneladas 

Recicláveis Secos - 15 toneladas 

Eletroeletrônicos - 100 unidades 

Resíduos verdes - 150 toneladas 

Volumosos (Sofás e Colchões) - 100 unidades 

Especiais (Logística reversa) - 1 tonelada 

Rejeitos - 50 toneladas 

Estradas Manutenção das estradas e rampa de acesso 

4.2. Fluxograma Operacional 

     Recebimento → 2. Triagem → 3. Armazenamento → 4. Coleta com máquinas → 5. 
Transporte/Destinação ambientalmente adequada 

 

4.3. Tecnologias Propostas 

● Sistema de videomonitoramento e disponibilização de imagens em tempo real 
● Portaria eletrônica/digital para atendimento e coleta de dados 

 

5. ASPECTOS AMBIENTAIS 

5.1. Impactos e Mitigações 

Impacto Potencial Medida Mitigadora 
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Geração de poeira Barreiras verdes e manutenção do piso (brita) 

Ruído operacional Barreiras verdes 

Drenagem Pavimento permeável 

6. VIABILIDADE ECONÔMICA 

6.1. Justificativa técnica, financeira e ambiental 

O investimento nos Ecopontos, além de atender às exigências das políticas e 
planos das esferas federais às municipais, auxilia muito a sociedade e o poder público 
no gerenciamento adequado dos resíduos, gerando diversos benefícios ambientais, 
sociais e econômicos ao município. 

Os gastos com remediação de descartes irregulares, não só impactam as 
secretarias operacionais, mas também a saúde da população, uma vez que a 
diminuição de focos de proliferação de vetores auxilia na saúde e qualidade de vida 
dos cidadãos. 

 Os Ecopontos também auxiliam na promoção da educação ambiental, gerando 
impactos positivos para as presentes e futuras gerações, promovendo assim a 
sustentabilidade. 

 O custo estimado para 12 (doze) meses com o gerenciamento dos ecopontos e 
organização, totaliza a importância de R$ 2.354.589,12 (dois milhões, trezentos e 
cinquenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais e doze centavos). 

  

6.2. Conclusões 

● Projeto técnica e ambientalmente viável 

● Atende às exigências do PIGIRS/COSIMARES 

● Solução econômica e ecologicamente sustentável. 
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6.3. Recomendações 

1. Realizar audiência pública prévia 
2. Priorizar parceria com cooperativas 
3. Implantar sistema de monitoramento contínuo 

 

Equipe Técnica: 

● Gestor Ambiental: Matheus Grolla Martins (Assessor de Gestão, Programas e 
Metas - Secretaria de Meio Ambiente de Nova Odessa) 

 

7. Designação de Gestor e Fiscal do Contrato 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a Prefeitura designará 
formalmente: 

● Gestor do contrato: Rafael Brocchi de Mattos - responsável pela condução do 
contrato, aplicação de sanções, comunicação com a contratada e eventuais 
reequilíbrios. 

● Fiscal do contrato: Matheus Grolla Martins - responsável pelo acompanhamento 
técnico, quantitativo e qualitativo da execução, conforme especialidades 
definidas (técnica, administrativa, etc.). 

A designação será realizada mediante portaria específica, com ciência e aceite 
formal dos agentes públicos. 

8. Justificativa para Escolha dos Fornecedores na Fase de Cotação 

A seleção dos fornecedores para a fase de cotação baseou-se nos seguintes 
critérios: 

● Capacidade técnica comprovada: Seleção de empresas com histórico 
comprovado na execução de serviços similares, preferencialmente com 
contratos anteriores em órgãos públicos ou empresas de grande porte. 
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● Regularidade fiscal e trabalhista: Verificação prévia de regularidade junto ao 
SICAF, CADIN, Receita Federal, FGTS, INSS, entre outros. 

● Experiência no setor de resíduos sólidos urbanos: Considerando a 
especificidade do serviço, foi priorizada a consulta a fornecedores que atuam 
no gerenciamento integrado de resíduos e que disponham de soluções próprias 
ou integradas de destinação final. 

● Capilaridade e logística: A presença física ou capacidade de atendimento 
logístico próximo à área dos ecopontos também foi considerada, visando 
eficiência na coleta, transporte e descarte dos resíduos. 

● Reputação no mercado: Avaliação da reputação da empresa com base em 
referências de contratos anteriores e consulta a bases públicas de sanções 
administrativas. 

 

Empresas consultadas para cotação: 

● Primordial Serviços Ltda. CNPJ 34.330.672/0001-87 – São Paulo. E-mail 
contato.primordialservicos@gmail.com – Soluções de triagem e logística 
reversa, em atuação em municípios vizinhos. 

● RECAM Rc Ltda. CNPJ 01.782.124/0001-39 – Hortolândia/SP. E-mail 
recamambiental@gmail.com – Licenciada ambientalmente e com operação de 
aterro sanitário. 

● E.T.A. Empresa Técnica Ambiental Ltda. CNPJ 15.667.275/0001-50 – Mogi das 
Cruzes/SP. E-mail comercial@eta.net.br – Atuação comprovada em resíduos 
sólidos urbanos, com frota própria. 

9. Análise dos Riscos da Licitação e da Execução Contratual 

A análise de riscos tem como objetivo identificar, avaliar e propor medidas mitigadoras para os 
riscos que podem comprometer a licitação e/ou a execução contratual. 

9.1 Riscos na fase de licitação 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Mitigação 

Baixa participação de 
fornecedores 

Média Alta 
Divulgação ampla, uso de plataforma nacional (PNCP), prazo adequado 
para resposta 
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Risco Identificado Probabilidade Impacto Mitigação 

Inadequação das propostas 
técnicas 

Média Alta 
Elaboração criteriosa do Termo de Referência, realização de reunião 
técnica com interessados (se cabível) 

Impugnações ao edital Baixa Média Revisão minuciosa do edital por setor jurídico e controle interno 

Propostas com preços 
inexequíveis 

Alta Alta 
Definição de critérios claros de aceitabilidade, exigência de planilhas 
detalhadas e análise de viabilidade 

9.2 Riscos na fase de execução contratual 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Mitigação 

Descumprimento de prazos 
contratuais 

Média Alta Aplicação rigorosa das penalidades contratuais; fiscalização constante 

Inadequada destinação dos 
resíduos 

Baixa 
Muito 
Alta 

Fiscalização técnica in loco; exigência de documentação da destinação 
final ambientalmente adequada 

Interrupção dos serviços Baixa Alta 
Previsão contratual de multa e rescisão por descumprimento grave; 
plano de contingência 

Ausência de mão de obra 
qualificada 

Média Média 
Exigir comprovação de qualificação técnica dos profissionais; 
treinamento prévio 

Irregularidades ambientais Baixa 
Muito 
Alta 

Exigir licenças ambientais e comprovação de destinação final conforme 
legislação vigente 

 

10. Descrição da necessidade de contratação 

O Município de Nova Odessa possui 02 (dois) ecopontos destinados ao recebimento de 
resíduos sólidos diversos, incluindo resíduos da construção civil e demolição (RCD), recicláveis, 
eletrodomésticos, sofás, madeira, ferragens e demais inservíveis. Atualmente, os serviços de coleta, 
transporte e destinação final desses resíduos não deve ser realizada de forma fragmentada, gerando 
atrasos na operação dos ecopontos, acúmulo de materiais e risco de impactos ambientais. 

A contratação de empresa especializada visa garantir o gerenciamento integrado, operação 
eficiente, manutenção adequada dos ecopontos, transporte seguro dos resíduos e destinação final 
ambientalmente correta, conforme legislação vigente. 

11. Previsão no Plano Anual de Contratação 

A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratação 2025, aprovado pelo 
Município, que identifica a necessidade de prestação de serviços de gerenciamento e destinação de 
resíduos sólidos urbanos e RCD. 

12. Requisitos da contratação 

 Experiência comprovada em gerenciamento de ecopontos e gestão de resíduos sólidos; 
 Capacidade operacional para transporte de resíduos variados, incluindo RCD e recicláveis; 
 Licenciamento ambiental atualizado para operação e destinação final de resíduos; 
 Seguros obrigatórios (responsabilidade civil, acidentes, transporte de resíduos); 
 Atendimento às normas técnicas de segurança e saúde no trabalho. 

13. Estimativas de quantidades a serem contratadas 

 Gestão e operação de 02 ecopontos, durante 12 meses; 
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 Coleta e transporte médio mensal estimado: 250 toneladas de resíduos diversos; 
 Destinação final: aterro sanitário, usina de reciclagem de inertes ou outro destino 

ambientalmente adequado. 

14. Levantamento de mercado 

Foram realizadas pesquisas de mercado junto a empresas especializadas na região e análise 
de contratações anteriores do Município, incluindo: 

 Solicitação de cotações a 03 empresas especializadas; 
 Consulta a históricos de contratações de serviços similares nos últimos 24 meses; 
 Verificação de valores praticados em municípios vizinhos de porte similar. 

15. Estimativa do valor da contratação 

O valor global estimado é de R$ 2.354.589,12 (dois milhões, trezentos e cinquenta e quatro 
mil, quinhentos e oitenta e nove reais e doze centavos), considerando operação integral dos 
ecopontos, transporte e destinação final de resíduos durante 12 meses. 

16. Descrição da solução como um todo 

A solução contempla: 

 Gestão administrativa e operacional dos ecopontos; 
 Coleta e transporte periódico de resíduos; 
 Separação e triagem dos materiais recicláveis; 
 Destinação final ambientalmente adequada dos resíduos inservíveis, RCD e recicláveis; 
 Relatórios periódicos de desempenho e cumprimento das metas ambientais. 

 

17. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação 

A contratação será integral, sem parcelamento, devido à necessidade de gestão contínua dos 
ecopontos durante todo o período de execução, garantindo a operação regular e o cumprimento das 
normas ambientais e sanitárias. 

18. Resultados pretendidos com a contratação 

 Operação eficiente e contínua dos ecopontos; 
 Destinação ambientalmente adequada de todos os resíduos; 
 Redução de impactos ambientais e riscos à saúde pública; 
 Cumprimento das metas de reciclagem e destinação final legalmente exigidas; 
 Transparência e controle sobre o gerenciamento de resíduos. 

19. Providências administrativas prévias ao contrato 

 Verificação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada; 
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 Avaliação de capacidade técnica e experiência; 
 Levantamento de licenças ambientais; 
 Elaboração do termo de referência e minuta contratual. 

20. Contratações correlatas ou interdependentes 

O Município já realizou contratações anteriores para serviços similares de coleta e destinação 
de resíduos sólidos, cujos resultados e relatórios foram utilizados como referência para 
dimensionamento do presente contrato. 

21. Possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras 

 Impactos: contaminação de solo e água, emissão de gases, disposição irregular de resíduos; 
 Medidas mitigadoras: transporte seguro, destinação em aterro sanitário licenciado ou usina de 

reciclagem, controle de poeira e odores, relatórios ambientais periódicos, conscientização e 
triagem de materiais. 

22. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

A contratação é adequada, necessária e tecnicamente justificável, considerando: 

 A operação contínua e eficiente dos ecopontos; 
 Garantia de destinação final ambientalmente correta; 
 Atendimento a normas legais e ambientais; 
 Experiência e capacidade técnica requeridas; 
 Compatibilidade do valor estimado com o mercado. 

Nova Odessa/SP, 01 de outubro de 2025. 

 

Rafael Brocchi de Mattos 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 
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ANEXO III 

PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA 

 
Pregão Eletrônico nº 27/2025 
Processo nº. 6387/2025 
 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-mail: CNPJ: 

 
 
Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de 
que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame.  
 

 
1- Prazo de início dos serviços: 10 (dez) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
 

Quantidade mês Valor Unitário Valor total 
12 R$ R$ 

 
 
2- Prazo de validade da proposta: Mínimo de sessenta (60) dias contados da sessão pública do pregão. 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas neste 
edital. 
 
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro, instalação e treinamento. 
 
 

Nova Odessa, em ____ de ___________________ de 2025. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
Nome do representante legal:_________________________________ 
 
 
RG do representante legal: ___________________________________ 
 
 
CPF do representante legal: ___________________________________ 



 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Página 33 de 44 
 
 

 
 
___________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

Eu____________________(nome completo), representante legal da empresa 
______________________(denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 27/2025, da Prefeitura de Nova Odessa, DECLARO, sob as penas da lei:   

 
a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação; 

b) A empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 
do Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido; 

f) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
 
 

Nova Odessa, em ____ de ___________________ de 2025. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 

Nome do representante legal:_________________________________ 
 
 
RG do representante legal: ___________________________________ 

 
 

CPF do representante legal: __________________________________ 
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ANEXO V  
 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
Nome da Empresa Proponente 
Endereço completo 
CNPJ 
Inscrição Estadual e/ou Municipal 
 
Pregão Eletrônico nº 27/2025. 
Processo nº. 6387/2025. 
 
Pelo presente, informamos o representante legal com poderes para a assinatura do pregão eletrônico  
desta licitação, bem como os dados da conta bancária para respectivos pagamentos: 
 
Representante Legal: 
 
Nome completo:  
Cargo: 
E-mail corporativo: 
Residente domiciliado em: 
RG: 
CPF: 
 
Informação Bancária: 
 
Nome do Banco: 
Agencia: 
Conta Corrente: 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 
Nova Odessa, _____ de _____________ de 2025. 
 
__________________________________ 
Representante Legal da Proponente 
Nome: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 
 

Nome da Empresa Proponente 
Endereço completo 
CNPJ 
Inscrição Estadual e/ou Municipal 

 
Pregão Eletrônico nº 27/2025. 
Processo nº. 6387/2025 

 
 

Declaro sob as penas da lei que: 
 
 
 
a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da assinatura 
do contrato deverá ser apresentada cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido;  
 
 
b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá ser apresentada comprovação documental de que as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 
 
 
 

Nova Odessa, em ____ de ________________ de 2025. 
 
 

__________________________________ 
Representante Legal da Proponente 
Nome: 
RG: 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(SOMENTE SE ESTIVER EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL) 
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ANEXO VII 

 

Minuta para o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _______ / 2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA E A EMPRESA XXXXX. 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
Contratada:  

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento, 
operação, manutenção, transporte e destinação final dos resíduos sólidos diversos 
em 02 (dois) ecopontos do Município de Nova Odessa, sendo os resíduos 
provenientes da construção civil e demolição (RCD), recicláveis, eletrodomésticos, 
sofás, madeira, ferragens e inservíveis dos ecopontos, com destinação final a aterro 
sanitário e/ou de inertes ou usina de reciclagem de entulho. 
 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 27/2025. 

Requisição: Nº 1119/2025. 
Processo: Nº 6387/2025. 

  
 

 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 45.781.184/0001-02, isento de 
Inscrição Estadual,  com sede na Avenida João Pessoa, 777, Centro, Nova Odessa/SP, neste ato 
representado pelo Secretário de Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos, senhor Rafael Brocchi 
de Mattos, Matrícula nº 4871, conforme delegação de competência fixada pela portaria 015/2025, 
doravante designado CONTRATANTE; e, de outro lado a empresa xxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxx 
com sede na xxxxxx, CEP: xxxxx, telefone: xxxxxx, e-mail: xxxxx, representada na forma de seu 
estatuto/contrato social pelo(a) senhor(a) xxxx,  RG nº xxxxx e do CPF nº xxxxx, na qualidade de 
vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025, doravante denominada CONTRATADA, nos 
termos da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 4.761, de 29 de janeiro de 
2024, firmam o presente contrato em face do Processo Administrativo nº 0000/2025 o qual se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de gerenciamento, operação, manutenção, transporte e destinação final dos resíduos sólidos 
diversos em 02 (dois) ecopontos do Município de Nova Odessa, sendo os resíduos provenientes da 
construção civil e demolição (RCD), recicláveis, eletrodomésticos, sofás, madeira, ferragens e 
inservíveis dos ecopontos, com destinação final a aterro sanitário e/ou de inertes ou usina de 
reciclagem de entulho. 
 
 
1.2. Objeto da contratação: Seleção da melhor proposta para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de gerenciamento, operação, manutenção, transporte e destinação final dos 
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resíduos sólidos diversos em 02 (dois) ecopontos do Município de Nova Odessa, sendo os resíduos 
provenientes da construção civil e demolição (RCD), recicláveis, eletrodomésticos, sofás, madeira, 
ferragens e inservíveis dos ecopontos, com destinação final a aterro sanitário e/ou de inertes ou usina 
de reciclagem de entulho do Edital. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação R$ .......... (.....).. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O setor de contabilidade procedera com a liquidação da despesa em prazo não superior a 10 (dez 
dias) úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração. 
6.2. O pagamento será efetuado pela tesouraria em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da liquidação da despesa. 
6.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
6.3.1. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 
dias de expediente nesta prefeitura. 
6.4. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à DETENTORA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
6.4.1. Caso a DETENTORA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
liquidação será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
6.5. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 
55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os 
contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133/2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá 
ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 
Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DO OBJETO (art. 92, XIII) 

11.1. O prazo de garantia dos equipamentos é de no mínimo de 12 (doze) meses contados da data de 
emissão do Atestado de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Dotação: 4974. 

13.1.2. Classificação Funcional: 18.541.0006.2.024. 
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13.1.3. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
15.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro de Nova Odessa para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
Nova Odessa,  
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
CONTRATANTE: Município de Nova Odessa 
CONTRATADA: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO:  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Nova Odessa,  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Cláudio José Schooder  
Cargo: Prefeito  
CPF: 126.628.748-46 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
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___________________________________________________________________________ 
Av. João Pessoa, 777 – Centro – CEP 13.380-017 - Nova Odessa – SP - Fone (19) 3476-8600              

CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________ 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ______________________________ 
Assinatura: ______________________________ 
 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 


